
MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC 
TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 69/2016 - PMT 

 
A Secretária de Fazenda e Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve, a bem 
do serviço público, REVOGAR os itens 77 a 87 (tubos de concreto) do Pregão Presencial n.º 69/2016, 
que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS INERENTES A CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRAS PARA ATENDIMENTO DOS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES) DO 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ.  
MOTIVO: diante da necessidade de revisão do descritivo dos itens, conforme recebimento e análise de 
impugnação. 

 
TIMBO (SC), 05/09/2016 

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI 
Secretária de Fazenda e Administração 


